
Macaé, 03 de outubro de 2025

Ofício Digital Nº: 1728/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: OfícioDigital 2874-2025 - Ind. 957-2025 - Ver. Manu Rezende

Em resposta ao documento nº: 9694/2025

Sr. Fabiano Lima Paschoal de Souza
Vice-Prefeito / Relações Legislativas

Assunto: Ofício Digital nº 9694/2025 – Indicação Legislativa nº 957/2025, de autoria da
Vereadora Manu Rezende.

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito,

Em atenção ao Ofício Digital nº 9694/2025, que trata da Indicação Legislativa nº 957/2025, de autoria
da Vereadora Manu Rezende, referente à solicitação de instalação de placas de orientação sobre a
proibição da caça de animais silvestres, com a devida indicação de canais de comunicação para
denúncias, na orla da Praia dos Cavaleiros, próximo ao Posto 2, ao lado de grande área de restinga,
informamos o que segue:

A presente demanda será atendida por meio de ações vinculadas ao Programa de Educação Ambiental,
coordenado pela Coordenadoria de Licenciamento Ambiental desta Secretaria.

Destacamos ainda que já foi solicitada à Secretaria Municipal de Comunicação a elaboração da arte das
referidas placas, que, uma vez finalizada, será encaminhada para confecção e posterior instalação nos
locais indicados na referida Indicação Legislativa.

Reiteramos nosso compromisso com iniciativas que promovam a conscientização ambiental e reforcem
a proteção da fauna silvestre, contribuindo para a construção de uma cidade mais sustentável,
informada e ambientalmente responsável.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

PHELIPE SMITH SALGADO
Secretário Municipal de Ambiente, Sustentabilidade e Clima

(Documento assinado eletronicamente)
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